
PREFETTURA Do MUNIcÍplo pn ¡unnmÍ

DECRETO N',3 I , 199. DE 1 9 DE ABRIL DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UNICÍPIO DE JLINDIAI,
ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs atnnurÇÕns LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄo CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE?1?I,ART.4', $ l'.

coNSIDERANDo soIIcITeÇÄo DE cREDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR ANULAÇÄO
PARcIAL oe oolaçÃo, PARA ATENDER AS DESPESAS DE PREMIAÇA,o p¡ne A REALIZAÇÄO DO

"FESTIVAL DE tvrÚSlCe On ¡UNOI¡Í 2022". PROCESSO PMJ $F,t 6',13312l22.

REF. solrcrrAÇÃo s70 - UNTDADE pB cesrÄo DE cuLruRA

DECRETA:

ART. lo - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO lvtutncÍpto, Utr¿ CRÉptrO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 3.500,00 lrnÊs MrL eurNHENTos REArs) NA(s) DorAÇ.Ão(Öss)r

22.0t.t3.392.0t94.201t FoMENTo on polÍrtces cuLruRAIS
3.3,90.3 1.OO PREMIACOES CULT..ARTIST,.CIENTIF..DESP.E OUTRAS

OOOO PROPRIA

3.500,00

TOTAL....R$ 3.500,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉono DE QUE TRATA o ART, t" FAR-sE-Á coM o(s)
sEçurNTE(S) RECURSO(S):

I - nnulaç.Äo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) nor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

22.0t.t3.392.0t94.20n FoMENTo os porÍrlces culruRArs
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS - PESSoA JunÍotce

OOOO PROPRIA

RS 3.500.00

TO'IAL....R$ 3.500,00

ART. 3" - EsrE DEcRxro ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBltc¿ÇÃo.

R$
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N.31.t9912022

LUTZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO ÞE JUNDIAT, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS. c'

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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